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CHAMAMENTo pÚeLtco No oos/2024, para AeutstÇÃo oe cÊHenos ALTMEN
DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NAGIONAL
lltuexraçÃo EScoLAR (eNAE) EM cuupRtMENTo Do EsrABELEctDo eELA LEt
No Í1.947/2009.
pReÂusuro:

A PREFETTURA MUNIC|PAL Oe AAtURttÉ, tnscrito no cNpJ No 07.387.343/0001-08,
com sede à Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, BATURITE/CE - CEP:
62.760.000, Baturité/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato
representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. CICERO ANTONIO SOUSA BEZERRA,
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.í4, da Lei no
11.94712009 e na Resolução/CD/FNDE no 26, de í7 de junho de 20í3 e alterações
posteriores, vem realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE OÊHeROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA
NACToNAL oe alrueutaçÃo ESCoLAR (PNAE) EM cutupRtMENTo Do
ESTABELECIDO PELA LEI No 1í.947/2009. Os interessados (Grupos Formais, lnformais
ou Fornecedores lndividuais) deverão apresentar os envelopes de "HABILITAÇÃO E
PROJETOS DE VENDAS" até o dia í7 DE JANEIRO DE 2025, na sata da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de BATURITE/CE, localizada à Travessa Cícero Segundo
da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE - CÉP 62.760.000, Baturité-CE, ou pelo e-mail:
licitabaturite2023@gmail.com, ou através do site/plataforma: https://bllcompras.com.

Constituem Anexos ao presente edital:
ANEXO I - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE;
ANEXO ll - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais;
ANEXO ll.l - Modelo Proposto para os Grupos lnformais;
ANEXO ll.ll - Modelo Proposto Para os Fornecedores lndividuais;

FUNDAMENTAÇAO: Conforme §1" do art.14 da lei n.o 11.g47t2}Oge Resolução/CD/FNDE
no 26 de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções:

Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015;
Resoluçâo/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020;
Resoluçáo/CDi FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2O2O;
Resolução no 2í de 16 de novembro de 2021.
Resolução FNDE no 0212023 e Lei 14.660/2023.
Lei Federal 14.133121, de 01 de abtil de 2021 .
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1.0. DOS CRITÉR|OS DE PART|C|PAçÃO:
1.1. Poderão participar da presente chamada publica qualquer interessado (Grupos Formais,
lnformais ou Fornecedores Individuais) localizada em qualquer Unidade da Federação, que
atenda a toda_s as condiçóes exigidas neste edital, observados os necessários requisítos de
"HAB|L|TAÇAO E PROJETOS DE VENDAS".
'í.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer interessado no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar
os seguintes documentos:
I - Documento oÍicial dê identidade;
ll - PRocuRAÇÃo PoR TNSTRUMENTO PÚBL|CO OU PART|CULAR. A procuraçáo
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os
atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de
habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante. BS; n seráo aceiÍas

Governo Muoicipol de Boturité/CE
Píoço do Motriz, 5/N, Polócio Entre Rios, Centro,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001-08
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1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
Diretor, Diretor Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obr a es em decorrênciâ de tal investidura

2.1 . Não poderá participar participante declarado inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nq '14.133121, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS). A Comissão Íará pesquisa no site
htto://www. Dorta ld atra nSO arencia.oov. br/sancoes/ceis na fase do credenciamento,
bem como verificará ainda, as condições da Licitante no Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa nas licitações através do
site http://www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.oho, devolvendo os
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaçáo;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal
de BATURITUCE:

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, Íusáo, cisão ou de
incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à participaçôes de
interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio sê justifica
na medida em que nas contratações de servrços comuns, é bastante corriqueiro a
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condiçôes suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que
não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de
consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam
as condiçôes necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consórcio. Tendo em vista que é prerrogative do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma
de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade
do texto da Lei no 14.133121. Ressalte-se que a decisáo com relação à vedação à
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar
a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que,
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e
poderia, eventualmente, proporcionar a formaçáo de conluios/carteis para manipular
os preços nas licitações;

e) Mantêndo qualquertipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurÍdica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma

firma licitante;
h Que se a sociedade estran eira não autorizada a funcionar no País

2.2. DAS CONDIçÓES DE PARTICIPAçÃO
2.2.1. Cum rimento exlstente no edital

Governo Municipol de Boturité/CE
PÍoço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

cEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001-08
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3.1. O objeto
elrmeNrícros
NACIONAL DE

da presente Chamada Pública é a AQUISIçÃO Oe CÊNe
DA AGRICULTURA FAMILIAR, OESTINADOS AO PROGRA

ALTMENTAçÃo EscoLAR (PNAE) EM cuMpRtMENTo
ESTABELECIDO PELA LEI No íí.947/2009, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

R§
25.350.00

Governo Municipol de BotuÍité/CE
proço do Motriz, S/N, fulócio EntÍe Rios, CentÍo,

cEP: 62.760-000 - CNP., no 07,387.343/0001-08 I
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Item Descrição UND QUANTIDADE
VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

01

ABACATE De primeira, apresentando
tamanho, cor e com Íormação uniÍorme, com
polpa intacta e firme, sem danos fÍsicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte
acondicionado em embalagem própria.

5.000 RS 6,06
R$

30.300,00

02

ABOBORA - Legume in natura nova, íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportar
transporte, manipulaçáo e em condiçâo ideal
para o consumo.

KG 6.000 RS 4,66
RS

27.960.00

03

ALFACE
A hortaliça com aspecto fresco, folhas Íirmes,
intactas, bem desenvolvidas e sem áreas
escuras. Náo deve apresentar defeitos de
podridáo, estar passada, murcha, com
manchas na folha interna ou com virose.

KG 500 RS 10,04
R$

5.020,00

04

BANANA - Fruta in natura, íntegra, livre de
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau
de saturação que permite suportar
manipulação, transporte e armazenamento.
CondiÇões ideais para o consumo.

18.000 R$ 4.81
R$

86.580,00

05

BATATA DOCE - branca ou roxa, primeira
qualidade, tamanho grande ou médio,
uniÍormes, inteiros, sem ferimentos, cascâ lisa,
sem corpos estranhos ou terra aderido a
supeíície exlerna.

8.000 R$ 5,13
R$

41.040,00

06

BETERRABA - Tamanho médio, produtos
limpos, de boa qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e na coÍ. Náo serão
permitidos rachaduras, perÍuraÇôes e cortes.

5.000 R$ 5,07

07

BOLO DE FRUTAS DIVERSOS SABORES
(GorABA, ruanecu.lÁ e manacu.tÁ conit
CENOURA) produto contendo farinha de tÍigo,
Íermento quÍmico, ovos, suco e (ou) pedaços
de Írutas, margarina, açúcar. Contem glúten
com validade de 03 dias da data da entrega.
Produto dispensado do registro do M.S.

KG 7.000 R$ 21.14
R$

147.980,00

08

CEBOLINHA- Hortaliça in natura, nova, íntegra
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportar
transporte, manipulação e em condiçÕes ideal

ara o consumo

1.500 R$ 12,16
R$

18.240,00

09

CENOURA - Legume in natura, nova, Íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade.
Apresentando grau de maturaÉo que permite
suportar transporte, manipulação e em
condição ideal para o consumo.

KG 8.000 R$ 8,62
R$

68.960,00
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CHUCHU- primeira qualidade, tamanho grande
ou média, uniforme, sem ferimento ou defeitos,
in natura, apresentando grau de maturaçáo,
adequado a manipulação, transporte e
consumo. lsento de sujeiras, parasitas e larvas,
sem lesôes de origem Íísica ou mecânica
oriundas do manuseio.

8.000 R$ 3,55
R$

28.400,00

11

COENTRO Hortaliça in natura, nova, íntegra
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportâr
transporte, manipulação e em condiçóes ideal
para o consumo.

í.500 R$ í2,78 R$
í 9.170,00

12

FEIJÃO DE CORDA - novo, safra do ano em
curso. Deverá ser embalado em saco plástico
de polietileno transparente, pacotes de 05k9.
Deverá ser isento de matérias terrosas, palhas,
etc.

KG 4.000 R$ 9,38 R$
37.520,00

13

LARANJA - Fresca de 1' qualidade, livre de
residuos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloração uniÍormes,
devendo ser desenvolvida e maduÍa, com polpa
firme e intacta.

KG 1 0.000 R$ 2.91
R$

29.100,00

14

MACAXEIRA - Legume in natura, nova íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturaçáo que permite supoÍtar
transporte, manipulaçáo e em condiçáo ideal
para o consumo.

KG 8.000 R$ 4,66
R$

37 280,00

15

MAMÃo FoRMosa - rruiã in natura, nov-+
Íntegra, livre de su.iidades, boa qualidade.
Apresentando grau de maturação que permite
suportar transporte,
manipulaçáo e em condiçáo ideal para o
consumo.

6.000 RS 3,91
R$

23.460,00

16

MANGA - Fruta in natura, nova, íntegra, livre de
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau
de maturação que permite suportar transporte,
manipulaçáo e em condição ideal para o
consumo.

KG 5.000 R$ 3,59 RS
17.950,00

17

MARACUJÁ - Maracujá azedo - deve ter cãsca
lisa e brilhante e firme, não apresentar
manchas escuras ou rachaduras, , sem
imperfeições. Produto de 1a qualidade.

KG 8.000 R$ 7,01
R$

56.080,00

18

MELANCIA - Redonda, graúda, de ía
qualidade, fresca, com aspecto, cor e cheiro de
sabor próprio, com polpa flrme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido e madura, livre
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloraçáo uniforme.

KG 10.000 R$ 5,26
R$

52.600,00

OVO GALINHA CAIPIRA - OVO Médio, cor
branca ou rosa de granja familiar, íntegro. Com
registro nos órgáos de inspeçào sanitária, sem
escurecimento ou manchas esverdeadas, as
especificaçÕes de vigilància sanitária e
recomendaçóes do Ministerio da Agricultura -
SIF SIE ou SIM

BAND
coM

30
UND

4.000 R$ 31,70
RS

126,800,00

20
O- Hortaliça in natura, nova, íntegra,

livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
PIMENT

rau de metu rtaro ermite su
KG 3.000 R$ 7,04 R$

21.120,00

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio EntÍe Rios, CentÍo,

cEP: 62.760'000 - CNPJ nô 07.387.343/0001-08

19

I

I

I

I

I

I

I

KG



u Bar' .r,te
Gorêt.o Uunicipal

a

no Ê 
^coR^

uS

Íê

transporte, manipulação e em condições ideal
para o consumo.
POLPA DE ACEROLA
Congelada, preparada com frutas sás, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Náo deve conter fragmentos das
partes náo comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informações nutricionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeção sanitária e Ministério da
Agricultura - MAPA.

KG 9.000 R$ 8,47 RS
76.230,00

22

POLPA DE cAJÚ
Congelada, preparada com frutas sás, limpas e
isentas de paÍasitos e detritos animais ou
vegelais. Não deve conter Íragmentos das
partes náo comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composiÇão
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso lÍquido
de í Kg, com informaçÕes nutÍicionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeção sanitária e Ministério da
Agricultura - MAPA.

KG 9.000 R$ 7,40 R$
66.600,00

23

POLPA DE GOIABA
Congelada, preparada com frutas sãs, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Nâo deve conter fragmentos das
partes não comestÍveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição
noÍmal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informaÇões nutricionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeção sanitária e Ministério da
Agricultura - MAPA.

KG RS 8,14
R$

73.260,00

24

POLPA DE MANGA
Congelada, preparada com frutas sãs, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Náo deve conter íragmentos das
partes não comestÍveis da fruta, nem
substàncias estranhas à sua composiçáo
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informações nutricionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeção sanitária e Ministério da
Agricultura - MAPA.

KG 9.000 R$ 8,41
R$

75.690,00

25

RAPADURA - Rapadura de cana de açúcar,
aspecto próprio de boa qualidade produzida de
Íorma artesanal, livre de insetos, sujidades ou
corpos
estranhos. Embalada individualmente em sacos
transparentes.

KG R$ 7,21
R$

21.630,00

REPOLHO - branco, hortaliça de folhas
enoveladas, tamanho médio de '1a qualidade,
fresco, limpo, coloração uniÍorme, aroma, cor e

KG 5.000 R$ 5,85
R$

29.250,00

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motfiz, 5/N, Poldcio EntÍe Rios, CentÍo,

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 07.387,343/000L-08
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sabor tÍpicos da espécie. lsentos de sujeiras,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos a superfÍcie externa, sem danos
fisicos e mecànicos oriundos do manuseio e
transporte.

\

27

TANGERINA Fruta in natuÍa, nova, Íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturaçáo que permite suportar
transporte, manipulação e em condição ídeal
para o consumo. Sem lesões de oÍigem física
ou mecânica oriunda de manuseio e transporte.

KG 6.000 R$ 3,85
R$

23.1 00,00

28

TOMATE Hortaliça in natura, nova, íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportar
transporte, manipulaçâo e em condiçÕes ideal
para o consumo.

8.000 R$ 5,13 RS
41.040,00

29

BANANA PASSAS- fruta desidratada obtida a
partir da banana madura por processo de
secagem, deve apresentar textura macia e
doce. O produto deve apresentado em
embalagem de 1009. Deve conter na
embalagem etiqueta com valor nutricional,
validade e procedência.

KG 4.000 RS 5,18
R$

20.720,00

30

MILHO VERDE - em espigas com as seguintes
caracterÍsticas: comprimento com mais de 15
cm e 3 cm de diâmetro, grão dentados e
amarelos, ter grãos uniformes, ter boa
granação.

5.000 R$ 5,50
R$

27.500,00

3l

ARROZ DA TERRA - produto livre de
impurezas impróprias ao consumo humano.
Embalagem em sacos plástico transparente de
05 kg KG 7.000

RS í 8,82
R$

13í .740,00

JZ

COLORAU artesanal elaborado com sementes
de urucum e farinha de mandioca. lsentos de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto
que sejam impróprias para consumo ou que
alteÍem suas caracterÍsticas naturaÍs (fisicas,
químicas e organolépticas), apresentado em
sacos plásticos de 5009 e 1kg cada.

KG 1.500 R$ 18,96
R$

28.440,00

33

FARINHA DE PIPOCA Fubá artesanal
elaborado com grãos de milho selecionados,
torrados e moÍdos. Apresentado em potes
plásticos de 5009 cada.

KG 1.000 R$ 25,24
R$

25.240,00

34

MELÃO- Fruta in náturá, nova íntegra, livre de
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau
de maturação que permite suportar transporte,
manipulação e em condição ideal para o
consumo.

KG 8.000 R$ 6,67
R$

53.360,00

35

ALHO PORO - Alho poró (unidade de í 50 a
2509), alças com muitas Íolhas, verdes e
frescas. Nâo conter matéria terrosa. sendo livre
de insetos, e fungos.

KG 500 R$ 16,08
R$

8.040,00

36

AÇAFRÃO DA TERRA Açafrão da terra em pó
para coloração de alimentos, isentos de aditivos
ou substâncias estranhas ao produto que sejam
impróprias para consumo ou que alterem suas
características naturais (fisicas, químicas e
organolépticas), apresentado em sacos
plásticos de 2509 cada.

KG 500 R$ 31,67
R$

15.835,00

Governo Municlpol de BotuÍite/CE
Proço do Motriz, 5/N, Poldcio EntÍe Rios, Centro,

cEP: 62.760-000 - cNPJ no 07.387.341/0001-08
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VALOR TOTAL R$ í.670.055,00 (hum milhão seiscentos e setenta mil ê cinquentâ e
cinco reais)

PreÇo de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução
FNDE no 612020, At1.31,

4.1. Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a
saber: de "HABILITAçAO" E "PROJETOS DE VENDA', sendo aceita a remessa via postal
ou pelo e-mail: licitabaturite2023@gmail.com, ou atraves do site/plataforma:
https://bllcom pras. com
4.2. Em caso de envio dos envelopes de "HABlLlfAçÃO" e,,pROJETOS DE VENDA,,pela
via postal, o Setor de Licitaçóes não se responsabilizará se os ,nesmos rráo cheoarem a
tempo hábil para a abertura do certame.
4.3. Os conjuntos de documentos deveráo ser entregues separadamente, em envelopes
opacos e lacrados, rubricados no Íecho e identificados com o nome do licitante, o número
da Chamada _Pública, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
"HABILITAçAO" e "PROJETOS DE VENDA", na forma dos incisos le ll a seguir:

l- Envelope contendo os relativos à ',HAB|LITAçÃO,, e ,,pROJETOS DE VENDA,,:

ll - Envelope contendo os relativos à "PROJETOS DE VENDA":

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT CE
CHAMAMENTO PUBLICO NO OO5/2024
OBJETO: ......
LICITANTE: _CNPJ:
ENVELOPE no 02 (PROJETOS DE VENDA)

4.4. Os Documentos dê Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: Em
originais ou publicação em Orgão Oficial, ou. ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que apresente
o original exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser
exibido exclusivamente em original.
4.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, ôompreendendo os
documentos referentes à "HABILITAçAO" e "PROJETOS DE VENDA" e seus anexos,

Governo Municipol de Boturité/CE
Píoço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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ACEROLA Fruta in natura, nova, íntegra,
livrê de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de matu.açáo que permite suportar
transporle, manipulaçáo e em condição ideal
para o consumo.

KG 2.000 R$ 6,52 R$
13.040,00

38

DOCE DE GOIABA - doce artesanal elaborado
com goiabas selecionadas. água e açúcar.
Apresentado para entrega em unidades
retangulares de 5009 cada. Deverá conter

o de validade e valor nutricionalrótulo tem

KG R$ 7,91
R$

3.955,00

39

EM CALDA - doce artesanal
de caju elaborado com cajus selecionados,
açúcar, canela, cravo e água. Apresentado
Iêra entrega em potes de vidro de 6809 cada

DOCE DE CAJÚ

KG 500 R$ 68,9s R$
34.475,00

4.0. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE
CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO5/2024
OBJETO:......
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n" oí (HABILITÀCÁ o E PROJETOS OE VENDA)

- CNPJ no 07.387.343/0001-08

I
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deverão ser apresentados no idioma oíicial do Brasil
I)

4.6. Não seráo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos m
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de iluslração das propostas de preço.
4.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 0 até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo.
4.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Chamada publica perante a
Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da
abertura dos envelopes de habilitaçáo, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.9. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realizaçâo
do certame.
4. í o. As impugnaçóes interpostas fora dos prazos náo serão conhecidas.

5.0. FONTE DE RECURSO
5.1. Recursos provenientes do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). Dotação
Orçamentária no" no quando abaixo

0701.12.306.00'l.6.2.014 - ManutenÇão do Programa de Alimentação Escolar - Agricultura
Familiar
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
6.0. HAB|L|TAÇAO DO FORNECEDOR
6.'l . Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão
na forma de Fornecedores lndividuais, Grupos lnforma

comercializar sua produção agrícola
is e Grupos Formais, de acordo com

o {rt. 27 da Resolu ão/CD/FNDE no 26, de 17 de unho de 2013 e altera

a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

l- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF'
ll - o e)Írato da DAÉ Física do agncultor familiar participante;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricullor participante;
lV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos de
produção própria, relacionada no pro,ieto de venda.

7 1 E NVELoPE No 0 I HABI L I TAÇAo Do b R U Po I N FoRMAL (organ izado em rupo)
a) O Grupo lnÍormal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
| - a prova de inscrição no CPF;
ll - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante; ,

lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para AlimentaÇão Escolar com assinatura de todos os agricultores
participantes;
lV - a declaração de que os gêneros alimentí cios a serem entregues são produzidos pelos

7.0. ENVELOPE No 00í - HAB|L|TAÇÃ O OO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado
ru o)

7.2. ENVELOPE N.01 - HAB|L|TAç O DO GRUPO FORMAL
a ricultores familiares relacionados no eto de vendaro

a) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
l- a prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ;
ll - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos

Governo Municipol de Boturité/CE
PÍoço do Motriz, S/N, Poldcio EntÍe Rios, CentÍo,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07,387.34310001-08

dias;
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lll- a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relatlva à Seguridade Social
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme seque

APROVAS DE REGULARIDADE. EM PLENA VALIDADE. PARA COM
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certiíicado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.'(NR), conforme Lei
12.44012011de 07 de ulho de 20 1 í

lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgáo
competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
Vl - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
VII - a declaragão do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
Vlll - a prova de atendimento de requisitos hig iênico-sanitários previstos em normativas
específicas. (exigência para os ltens referentes à Polpa de Frutas);
lX - As Cooperativas dêverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei no

5764171, combinada com a da Lei Federal no 14.133121:

a) estatuto social com ata de assembleia de aprovaçáo, conforme a Lei no 5764171, que
comprove que a cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação.
b) última ata de reunião de diretoria.

8.0. ENVELOPE NO 02 . PROJETO OE VENDA
8. í . No Envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, G rupos lnformais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo lll (modelo da Resolução/CD/FNDE no 26, de í7 de junho de 2013 e suas
alterações posteriores. 8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será
apresentada em sessão pública e registrada em ata, após o término do prazo de
apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em meios legais, após o
prazo da publicaçáo da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) conhato(s).
8.3 - O(s) projeto(s) de venda a se(em) contratado(s) sêrá(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar
de Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

Governo Municipol de Boturité/CE
proço do Motriz, S/N, Polócio Enlre Rios, Centro,

cEP: 62.760-000 - cNPJ no 07.387.343/0001-08
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BS.' Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo,
será considerada o prazo de j0 (trinta) dias da sua emÍssão. Para efeito de sua
validade.
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8.5. Na ausência ou desconformidade de gualquer desses documentos cons
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo par
regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
8.6. O licitante dêverá observar as disposições contidas no Anexo ll deste edital.

8.7. Serão desclassificados os proietos de vendas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na
forma do da Lei de Licitaçóes).
c) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantês;
d) que não estejâm assinadas pelo responsável legal da licitante;
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;
í) Não será considerada qualquer ofêrta de vantagem não prevista nesta Chamada Pública,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitanles;
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nos Projetos de Vendas das proponentês, serão devidamente corrigidos, não
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

9.0. cRrTÉRros DE sELEÇÃo DOs BENEFtcÉRtos
9.1 . Para seleção, os projetos de venda habilitadas seráo divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo dê projetos do estado, e
grupo de propostas do País.
9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:
l- O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
ll - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade
sobre o de Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;
lll - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;
lV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleçâo:
l- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indÍgenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
lnformais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas
aqueles em que a composiçáo seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um)
dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme
identificaÇão na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 20 inciso I do art.
35 da Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizaçóes
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos lnformais,
teráo prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
ll - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto no 6.32312007 e devido cadastro no MAPA;
lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais. estes sobre os Fornecedores lndividuais,
e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Porta
MAPA que regulamentam a DAP);

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio EntÍe Rios, CentÍo,

cEP:62.760-000 - CNPJ no 07,387.343/0001-08
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c) no caso de empate entre Grupos Formais, ", ,"f"ren"i" ]o O,"ro",o no s 2o i

art. 35 da Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade organ
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreende
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
d) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos
entre as organizações finalistas.
9.4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deveráo ser complementadas
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização
citados nos itens 9.1 e 9.2.
10.0. DAS AMOSTRAS DOS PROOUTOS
10.í. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras
indicadas no quadro abaixo na Sede da Secretaria de Educaçáo, localizada na Av. Francisco
Braga Filho, No 997 - Conselheiro Estelita - CEP: 62.760-000, Cidade de Baturité, Estado do
Ceará, até 02 (dois) dias úteis nos horários de 08h às 11h e 13h às 17h, para avaliação e
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deveÍão ser submetidas a testes
necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
í0.1.í. As amostras serão apresentadas contendo 01 (uma) amostra de cada item cotado.
10,2. As embalagens das amostras deverão ser idênticas às embalagens nas quais os
produtos serão fornecidos;
10.3. Deverão ser apresentadas AMOSTRAS DE TODOS OS ITENS cotados.
10.4. A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao
solicitado em edital.
10.5. As amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos por técnicos
designados pelo titular do órgão, (nutricionais), que vêrificarão a conformidade da amostra
com as especificações técnicas constantes neste edital e com a legislação de alimentos
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde
- MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme o caso,
devendo emitir parecer técnico devidamente datado e assinado pela comissão;
10.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenizaqão referente às amostras,
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra
ficará retida na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO para comparação de qualidade
com as demais unidades a serem adquiridas.
10.7. Após o vencimento do contrato, ou se a proposta não for aceita, a amostra ficará à
disposição para que o participante a retire pessoalmente em até 30 (trinta) dias. Náo sendo
a amostra procurada no prazo previsto, ela será integrada ao patrimônioialmoxarifado ou
será descartada.
10.8. Poderá ainda a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tocatizado à Av
Francisco Filho Conselheiro Estelita. n.o 997, Cidade de BATURITE, Estado do CEARA,
CEP: 62.760-000, , solicitar a qualquer momento durante a execução do objeto contratado,
novas amostras, para o fim de comparar com os produtos que serão entregues, podendo
eslas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.
í0.9. O resultado da análise será publicado em 01 (um) dias após o prazo da apresentação
das amostras.
10.10. Na ausência ou desconÍormidade de qualquer das amostras constatada na abertura
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05
clnco dias, conforme análise do res sável la análise

'Í í .1 . A entrega dos gêneros alimentí cios deverá respeitar o cronograma de acordo com a
solicitaçáo da Equipe de Nutrição da Alimentação Escolar, e/ou setor competente.
a) A entrega dos produtos será realizada nas escolas designadas pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCA AO, na ordem de com re res ctiva

Governo Municipol de Boturité/CE
PÍoço do MotÍiz, 5/N, Polócio Entre Rios, Centao,
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12.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do m
de Nota Fiscal e Fatura, mediante apresentação de documento fiscal correspond e
fornecimento efetuado, vedada à anteci a ode a amento ra cada faturamento

13.1 . Das decisóes proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos
previstos no da Lei 

^o 
14.133121.

13.2. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar a intenção de interpor recurso, podendo apresentar as
contrarrazões no prazo legais, que começarão a correr após a publicação do resultado na
imprensa oficial.
13.3. O recurso contra decisão da Nutricionista Responsável Técnica do PNAE terá efeito
suspensivo.
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitação deste município.
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedo(es) do certame, determinando a contratação da
adjudicatária.
13.7. Os recursos e impugnaçóes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14.0. DA CONTRATAÇAO
í 4.1 . As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas
(doravante denominado Contratante), e o vencedor (doravante denominada Contratada),
que observará os termos da Lei n.o 14.133121, e art. 38 da ResoluçáoiCD/FNDE no. 20 de
02 de dezembro de 2020 e deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi
submetida a exame previo da Assessoria Jurídica do Município.
14.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a
proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa
injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital.
14.3. Se o licitante vencedor nâo assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem dê classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou
revogar a licitação.
11.4. lncumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará
com relaçáo aos possíveis termos aditivos.
14.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com a Lei n.o14.133121.

í5.0, DA VALIDADE E DA VIGENCIA
í5.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
até 31 (trinta e um) de dezembro de 2O25, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei nl 14.133121 .

16.0. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

Governo Muoicipol de Eoturite/CE
PÍoço do Motriz, S/N, Poldcio EntÍe Rios, Centro,

13,0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

edital
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16.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.o 14.133121,
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este
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17.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clá
contratuais e as normas dispostas na Lei n.o 14.133121, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução, total ou parcial.
17.2 A Íiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa, ou alguém
designado para tal.
'17.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabrlidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irreg ularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
17.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deveÍão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades
cabíveis.
í8.0. DrsPosrçÕes ceRars
18.1 . Este Edital de Chamada Pública e seus elementos constitutivos, poderão ser obtido na
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de BATURITE/CE, localizada à localizado à
Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE - CEP: 62.760.000, Baturité-
CE, nos horários de 7h às 13h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
TCE (httos://licitacoes.tce.ce.qov. brlindex.Dhp/licitacao/abertas) ou ainda pelo Portal
Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP).
'18. í . Os produtos alimentíclos deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
18.2. O limite individual de vênda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
por DAP/Ano/E. Ex.
ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte íórmula:
Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
5.000,00.
í 9.3. A aquisição dos gêneros alimentÍcios será formalizada através de um Contrato de
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem
como da Lei n' 14.13312021

BATURITE/C dezembro de 2024
Cicero o Sousa Bezerra

ORDENADORA DE DESPESAS ECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO

GoveÍno Municipol de Boturité/CE
Proço do MotÍi2,5/N, Poldcio ÊfltÍe Rios, Centío,

í7.0. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

- CNP.I no 07.387.343/0001-08
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ANEXO I

MoDELo DE coNTRATo DE AQUISIÇÃo DA AGRICULTURA FAMILIAR P
PNAE

(MODELO)

I
á.

coNTRATo DE AeursrçÃo oe cÊruenos
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A arruerurlçÃo ESCoLAR/PNAE;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE _, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ:-,atravéSdaSecretariaMunicipalda-,comsedeàRua

- Bairro - Ceará, representada neste ato pelo
Sr(a)-,investidocomoordenadordeDespesas,doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou
fornecedor individual), com situado à Av
no CNPJ sob n.o

I o_, em (município), inscrita
(para grupo Íormal), CPF sob

n.o ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei no 11.94712009 e suas
alterações e da Lei no 14.133121 e tendo em vista o que consta na Chamamento Público no

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLAUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação a AQUISIçÃO Oe GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) EM GUMPRIMENTO DO ESTABELECIDO PELA LEI
No 11.947/2009 , descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
Chamamento Público n.o _, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriÇão.
CLAUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de ate R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLAUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro),
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e dâs Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

Goveroo Municipol de BotuÍité/CE
PÍoço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 07.387,143/0001-08
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PRODUTOS UND QTDE PERIODICIDADE
DE ENTREGA

PREÇOS DE AQUISIÇAO

Preço UniÉrio
(divulgado na

Chamada Pública

Preço
Totel

Valor do Contrato

CLAUSULA QUINTA:
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das segui
or mentáÍias

CLAUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valo.r correspondente às entregas do mês anterior.
CLAUSULA SETIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida.
CLAUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo
45 da Resolução CD/FNDE no 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçáo.
CLÁUSULA DÉGIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-flnanceiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇão por despesas já realizadas.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislaçáo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto na Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMAMENTO PUBLICO n."
FUNDAMENTAÇAO: conforme §1" do art.14 da lei n.o 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE
no 26 de 1 7 de junho de 2013, alterada pelas resoluções:

Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015;
Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020;
Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020;

Governo Municipol de Botuíité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, CentÍo,

cEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001-08
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UNIDADE ADMINISTRATIVA ORGÃO.
PROGRAMA/ATIVIDADE ECURSO
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.)Lei Federal 14.133121, de 0í de abril de 2021
clÁusuua oÉcrua eUTNTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as p
resguardadas as suas condições essenciais
CLAUSULA DECIMA SEXTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax,
transmitido pelas partes..
CLAUSULA DECIMA SETIMA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
CASOS:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;
c) p.or quaisquer dos motivos prêvistos em lei.
CLAUSULA DECIII'IA OITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025.
CLAUSULA DECIMA NONA
A Gestão do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesas da respectiva secretaria
ou quem este designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a
Lei no 14.133121
CLÁUSULA uGÉsIMA
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal n" 14.133121.
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA:
E competente o Foro da Comarca de para dirimir
qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
iguarteor e forma, na presença d;ÍXl?ffi;:"]::3= 

o" _.

CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

É

1

2

Governo Municipol de EotuÍité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, CentÍo,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001-08
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OBJETO: AQUISIçÂO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
DESTINADoS Ao PRoGRAMA NACIoNAL DE ALIMENTAÇÃo ESCoLAR (PNAE) EM
CUMPRIMENTO DO ESTABELECIDO PELA LEI NO 1í.947/2009.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Matri

cFp.62 76n-00
z, S/N, Polcicio Entre Rios, Centro,

Item Descrição UND QUANTIDADE
VALOR

UNT
VALOR
TOTAL

ABACATE De primeira, apresentando
tamanho, cor e com formaçáo uniforme, com
polpa intacta e firme, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte
acondicionado em embalagem própria.

KG 5.000 R$ 6,06
R$

30.3 00,00

02

ABOBORA - Legume in natura nova, íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportaÍ
transporte, manipulaçáo e em condigáo ideal
para o consumo.

6.000 R$ 4,66
R$

27.960,00

03

ALFACE
A hortaliça com aspecto fresco, folhas firmes,
intactas, bem desenvolvidas e sem áreas
escuras. Não deve apresentar defeitos de
podridão, estar passada, murcha, com
manchas na folha interna ou com virose.

500 R$ 10,04
R$

5.020,00

04

BANANA - Fruta in natura, Íntegra, livre de
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau
de saturação que permite suportar
manipulação, transporte e armazenamento.
CondiÇões ideais para o consumo.

KG 18.000

,

RS 4,8í RS
86.580,00

05

BATATA DOCE - branca ou roxa, primeira
qualidade, tamanho grande ou médio,
uniÍormes, inteiros, sem ferimentos, casca lisa,
sem coÍpos estranhos ou terra aderido a
superfície externa.

KG 8.000 R$ 5,13
R$

41.040,00

R9 s,07 R$
25.3 50,00

06

BETERRABA - Tamanho médio, produtos
limpos, de boa qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos com aspecto,
aroma e sabor típicos da vaÍiedade e
uniformidade no tamanho e na cor. Não serão
permitidos rachaduras, perfuraÇÕes e cortes.

KG 7.000 R$ 21,1407

BOLO DE FRUTAS DIVERSOS SABORES
(GorABA, ruaRacu.lÁ e uanacu.rÁ cou
CENOURA) produto contendo íarinha de trigo,
Íermento químico, ovos, suco e (ou) pedaços
de frutas, margarina, açúcaÍ. Contém glúten
com validade de 03 dias da data da entrega.
Produto dispensado do registro do M.S.

KG 1.500 R$ 12,16
R$

18.240,0008

CEBOLINHA- Hortaliça in natura, nova, Íntegra
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturaçáo que permite suportar
tÍansporte, manipulaçáo e em condiçÕes ideal
para o consumo.

R$ 8,62
R$

68.960.00
KG09

CENOURA - Legume in natura, nova, íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade.
ApÍesentando grau de maturaçáo que permite
suportar transporte, manipulação e em
condiçáo ideal para o consumo.

n-aNPIno G?.llSEkBJe@

I

R$
147.980,00

01

KG

5.000

8.000
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8.000 R$ 3,55
R$

28.400,00
10

CHUCHU-- primeira qualidade, tamanho grande
ou média, uniforme, sem ferimento ou defeitos,
in natura, apresentando grau de maturação,
adequado a manipulagão, transporte e
consumo. lsento de sujeiras, parasitas e larvas,
sem lesÕes de origem fisica ou mecânrca
oriundas do manuseio.

KG

KG í.500 R$ 12,78
R$

19.170,0011

COENTRO Hortaliça in nalura, nova, íntegra
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportar
transporte, manipulação e em condiçóes ideal
para o consumo.

'12

FEIJAO DE CORDA - novo, saÍra do ano em
curso. Deverá ser embalado em saco plástico
de polietileno transparente, pacotes de 05kg.
Deverá ser isento de matérias terrosas, palhas,
etc.

KG 4.000 R$ 9,38
R$

37.520,00

13

LARANJA - Fresca de 1" qualidade, livre de
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta.

KG 10.000 R$ 2,91
RS

29. í 00,00

8.000 RS 4,66
R$

37.280,0014

MACAXEIRA - Legume in natuÍa, nova ínlegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturação que permite suportar
transporte, manipulação e em condição ideal
para o consumo.

KG

R$ 3,91
R$

23.460,00

MAMÃO FORMOSA - Fruta in natura, nova,
Íntegra, livre de sujidades, boa qualidade.
Apresentando grau de maturação que permite
suportar transporte,
manipulação e em condição ideal para o
consumo.

KG 6.000

KG 5.000 R$ 3,59
R$

17.950,00

MANGA - Fruta in natura, nova, íntegra, livre de
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau
de maturação que permite supoítar transporte,
manipulação e em condição ideal para o
consumo.

KG 8.000 R$ 7,01
R$

56.080.00
17

MARACUJÁ - Maracujá azedo - deve ter casca
lisa e brilhante e firme, náo apresentar
manchas escuras ou rachaduras, , sem
imperfeiçÕes. Produto de 1" qualidade.

't8

MELANCIA - Redonda, graúda, de 1u

qualidade, fresca, com aspecto, cor e cheiro de
sabor próprjo, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido e madura, livre
de sujidades, parasitas e larvas , tamanho e
coloraÇão uniforme.

KG 10.000 R$ 5,26
R$

52.600,00

4.000 R$ 31,70
R$

126.800,00
19

OVO GALINHA CAIPIRA - OVO Medio, cor
branca ou rosa de granja familiaí, íntegro. Com
registro nos órgãos de inspeçáo sanitária, sem
escurecimento ou manchas esverdeadas, as
especificaçÕes de vigilância sanitária e
recomendações do Ministério da Agricultura -
SlF, SIE ou SlM.

20
PIMENTÃO- Hortaliça in natura. nova, íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturaÇáo que permite suportar

3 000 7f 7,04
RS

21.120,00

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Mctriz, S/N, PokÍcio Entre Rios, Centro,

cFP 62 750-nnn - cNpl no iTrãIEEUâíeÉ8

)

15

16

I

1"o",
I cou
lso
luruo



GoveÍf,o *tun,.tp.t,'rrité í:\.
$áTIm Ba FIs

o turlJco É ^conr

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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transporte, manipulação e em condições ideal
para o consumo.

21

POLPA DE ACEROLA
Congelada, preparada com frutas sás, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composiçáo
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informações nuÍicionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeçáo sanitária e lvlinisterio da
Aqricultura - MAPA.

KG 9 000 R$ 8,47
R$

76.230,00

22

POLPA DE CAJU
Congelada, preparada com frutas sãs, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informações nutricionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgáos de inspeção sanitária e Ministério da
Agricultura - MAPA.

KG 9.000 R$ 7,40
RS

66.600.00

ZJ

POLPA DE GOIABA
Congelada, preparada com frutas sâs, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das
partes náo comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas á sua composiçâo
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informaçÕes nutricionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeção sanitária e Ministerio da
Agricultura - MAPA.

KG 9.000 R$ 8,14
R$

73.260,00

24

POLPA DE MANGA
Congelada, preparada com frutas sãs, limpas e
isentas de parasitos e detritos animais ou
vegetais. Náo deve conter fragmentos das
partes náo comestÍveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição
normal. Deverá se apresentar acondicionada
em embalagens transparentes com peso líquido
de 1 Kg, com informaçóes nutricionais de
acesso ao consumidor. Com registro nos
órgãos de inspeção sanitária e Ministerio da
Aqricultura - MAPA.

KG 9.000 R$ 8,41
RS

75.690,00

25

RAPADURA - Rapadura de cana de açúcar,
aspecto próprio de boa qualidade produzida de
forma artesanal, livre de insetos, sujidades ou
corpos
estranhos. Embalada individualmente em sacos
transparentes.

3.000 R$ 7,21
R$

21.630,00

REPOLHO - branco, hortaliça de folhas
enoveladas, tamanho médio de 1u qualidade, KG 5.000 RS 5,85

/1

RS
29.250,00

ii

KG

?6
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Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polcicio Entre Rios, Centro,

cpp.hz zso-nno - cNp r no íEEt*ffieú8

fresco, Iimpo, coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típicos da espécie. lsentos de sujeiras,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos a superfície externa, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

27

TANGERINA Fruta in natura, nova, Íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturaçáo que permite suportar
transporte, manipulação e em condiçáo ideal
paÍa o consumo. Sem lesÕes de origem física
ou mecânica oriunda de manuseio e transporte.

KG ô.000 R$ 3,85
R$

23.100,00

28

TOMATE Hortaliça in natura, nova, íntegra,
livre de sujidades, boa qualidade. Apresentando
grau de maturaçâo que permite suportar
transporte, manipulaçáo e em condições ideal
para o consumo.

KG 8.000 R$ 5,13
RS

41.040,00

29

BANANA PASSAS- fruta desidratada obtida a
partir da banana madura por processo de
secagem. deve apresentar textura macia e
doce. O produto deve apresentado em
embalagem de 1009. Deve conter na
embalagem etiqueta com valor nutricional,
validade e procedência.

KG 4.000 R$
20.720,00

30

MILHO VERDE - em espigas com as seguintes
características: comprimento com mais de 15
cm e 3 cm de diâmetro, grão dentados e
amarelos, ter grãos uniformes, ter boa
granaÇáo.

KG 5.000 RS 5,50
RS

27.500,00

3í

ARROZ DA TERRA - produto livre de
impurezas impróprias ao consumo humano.
Embalagem em sacos plástico transparente de
05 ks KG 7.000

R$ 18,82
RS

131 .740,00

32

COLORAU artesanal elaborado com sementes
de urucum e farinha de mandioca. lsentos de
aditivos ou substâncias estranhas ao produto
que sejam impróprias para consumo ou que
alterem suas características naturais (físicas,
químicas e organolépticas), apresentado em
sacos plásticos de 5009 e 1kq cada.

KG R$ 18,96'1.500 RS

28.440,00

33

FARINHA DE PIPOCA Fubá artesanal
elaborado com gráos de milho selecionados,
torrados e moídos. Apresentado em potes
plásticos de 5009 cada.

1.000 RS 25,24
R$

25.240,00

34

MELÃO- Fruta in natura, nova, íntegra, livre de
sujidades, boa qualidade. Apresentando grau
de maturação que permite suportar transporte,
manipulação e em condiçáo ideal para o
consumo.

8.000 R$ 6,67
R$

53.360,00

35 KG 500 R$ 16,08

ALHO PORÓ - Alho poró (unidade de 150 a
2509), alças com muitas folhas, verdes e
frescas. Náo conter matéria terrosa, sendo livre
de insetos, e Íungos.

R$
8.040,00

36

AçAFRAO DA TERRA Açafrão da terra em pó
para coloração de alimentos, isentos de aditivos
ou substâncias estranhas ao produto que sejam
impróprias para consumo ou que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e

KG 500 R$ 31,67
R$

15.835,00

I

I

R$ 5,1 8

I
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organolépticas), apresentado em sacos
plásticos de 2509 cada.

37

ACEROLA Fruta in natura, nova, íntegra,
livre de sujidades, boâ qualidade. Apresentando
grau de maturaçáo que permite suportar
transporte, manipulação e em condiçáo ideal
para o consumo.

KG 2.000 R$ 6,s2 RS
13.040,00

38

DOCE DE GOIABA - doce artesanal elaborado
com goiabas selecionadas, água e açúcar.
Apresentado para entrega em unidades
retangulares de 5009 cada. Deverá conter
rótulo, tempo de validade e valor nutricional.

500 R$ 7,91
R$

3.955,00

39

DOCE DE CAJÚ EM CALDA - dOCE ATIESANAI

de caju elaborado com cajus selecionados,
açúcar, canela, cravo e água. Apresentado
para entrega em potes de vidro de 6809 cada.

KG 500 RS 68,95
R$

34.475,00

VALOR TOTAL R$ 1.670.055,00 (hum milhão seiscentos e sêtenta mil e cinquenta e
cinco reais)

- JUSTIFICATIVA: A aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar é de eÍrema importância para garantirra qualidade da alimentação
oferecida aos alunos das escolas e creches da rede municipal de ensino de BATURITE-CE.
Através deste programa, é possível assegurar que as crianças tenham acesso a uma
alimentaçâo saudável e balanceada, contribuindo para o seu desenvolvimento físico e
cognitivo, além de promover a melhoria do desempenho escolar. Além disso, a realização desta
contratação pública permite o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Ministério da
Educação, que determina a oferta de uma alimentaçáo adequada e nutritiva aos estudantes.
Dessa forma, ao garantir a compra dos gêneros alimentícios necessários para a preparação
das refeições escolares, a Secretaria de Educação de Baturitéestá cumprindo com o seu papel
de promover a educação integral dos alunos, garantindo que eles tenham condiçóes
adequadas para o seu pleno desenvolvimento.

- DO FUNDAMENTO LEGAL: Conforme §ío do art.14 da lei n.o 11.94712009
Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções:

a) Resoluçáo/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de2015;
Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020;
Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020;
Resolução no 21 de 16 de novembro de 2021.
Resoluçâo FNDE no 02/2023 e Lei 14.66012023
Lei Federal 14.133121, de 01 de abrilde2021.

2.0 - REFERENCIAL DE PREÇOS:
2.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base as
pesquisas prévias de preços realizadas partes integrantes deste processo.

3.0 - MODALTOADE DA LIC|TAÇAO:
3.1-.

Governo Municipol de Boturité/CE
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6.0. HABtLTTAçÃo oo roRNecEDoR
6.1 . Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Art.
27 da Resolu D/FNDE no 26, de 17 de unho de 20í 3 e altera

a) O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação.

| - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
ll - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultoÍ participante;
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

7.í. ENVELOPE No 0í - HAB|L|TAÇÂ O DO GRUPO INFORMAL (organizados em grupo)
a) O 94.ú@A! deverá apresentar no Envelopê no 0í, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
| - a prova de inscrição no CPF;
ll - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entrêgues são produzidos pelos

ricultores familiares relacionados no o eto de venda

a) O Gruoo Formal deverá apresentar no Envelope n0 01 , os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitaçáo:
| - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
ll - o extrato da DAP Jurídica para associações e coopêrativas, emitido nos últimos 60 dias;
lll - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme seque

A PROVAS DE REGULARIDADE EM PLENA VALIDADE PARA COM:
a) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Fedêrais e à Dívida
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçâo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de CertiÍicado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.'(NR), conforme Lei
12.44012011de 07 de ulho de 201 1.

lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da enlidade regisÍada no órgão

Governo Munici pol de Botu.ité/CE
S/N, Polticio Entre Rios, Centro,

7.0. ENVELOPE No OOí - HABIL|TAÇÃO DO FORNECEDOR tND|V|DUAL (náo organizado
em grupo).

7.2. ENVELOPE NO Oí - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
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V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
Vl - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
Vlll - a prova de atendimento de requisitos hig iênico-sanitários previstos em normativas
especÍÍicas. (exigência para os ltens referentes à Polpa de Frutas);
lX - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documêntos, por força da Lei no

5764171, combinada com a da Lei Federal no 14.133121;

a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei no 5764171, que
comprove que a cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação.
b) última ata de reunião de diretoria.

8.1. ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA
8.1.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo lll (modelo da Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013 e suas
alterações posteriores. 8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada
em sessão pública e registrada em ata, após o término do prazo de apreàenlaçáo dos projetos.
O resultado da seleçáo será publicado em meios legais, após o prazo da publicaçáo da relação
dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para
assinatura do(s) contrato(s).
8.1.2 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) conÍatado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
8.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.
8.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco)
dias, conforme análise da Comissão Julgadora

8.5. DA ENTREGA DO OBJETO
8.51.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal
dê BATuR|TE/almoxarifado da Secretaria de Educação de Baturité, em dia de expediente
normal, no horário de 07:00 às 1 1:00 e das í 3:00 às 17:00 horas;
8.5.1.1.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir
completa segurança durante o transporte no prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, contados
da data de entrega do Empenho, ou ordem de fornecimento ao fornecedor, através de Nota
Fiscal/Fatura, sem qualquer acréscímo adicional;

8.7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.7.1.0 pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 30o (trigésimo) dia, após
processamento interno por parte da Prefeitura Municipal de BATURITE-Ce, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Faturâ, após a constataçáo da adequação do objeto recebido às
especificações constantes do processo que deu origem à nota de empehho;
8.7.2.A Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a
licitante náo tiver efetuado a entrega dos materiais ou não êstiver de acordo com a
especificaÇão apresentada e aceita;
8.7.3.Os preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto
lei n' 14.133121, e serão incluídas todas as taxas, impostos e demais encargos incidentes sobre

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polticio Entre Rios, Centro,
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o objeto licitado;
8.7.4. lndicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados
os pagamentos das obrigaçóes pactuadas;

9. DAs oBRtcAçÕes e RESpoNSABILIDADES DA coNTRATANTE
9.1. Prestar as iníormaÇões e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da Contratada;
9.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de
defeitos provenientes de opeÍação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;
9.2.1 .Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será íeita mediante orçamento prévio,
devidamente autorizado pela Administração da Contratante;
9.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
9.2.4.Receber o ob.ieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

9.2.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou coÍÍigido, no total ou em parte,

às suas expensas,
9.2.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
9.2.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.2.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.2.9-Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.2.10.Explicitamente emitrr decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.2.11.A Prefeitura Municipal de BATURITÉ/CE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

í0. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
l0.1.Entregar os gêneros alimentícios para o qual tenha sido considerada vencedora no
Almoxarifado central do Município de BATURITÉ/Almoxarifado da Secretaria de Educação sem
que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposla, o qual será conferido e,
se achado irregular, devolvido à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a

substituição;
10.2.Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de
fabricação/transporte;
10.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de BATURITE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante;
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
fabricação;
í 0.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
í0.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada

empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais deste

Governo Municipol de Boturite/CE
Proço do Motriz, SlN, Polócio Entre Rios, Centro,
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í0.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;
10.8. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e a

Administrâção Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
10.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
í0.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1 0. 1 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

l0.l2.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
10.13.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestoÍ do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll. da Lei n.0 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por elessolicitados;
10.14.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais,se verificarem vícios, defêitos

ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Prefeitura ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
í0.í6.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos

oficiais, o contratado dêverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União; 3) certidões quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
1 0. 'l 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tÍabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;
ío.18.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

10.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteia sêndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou

bens de terceiros.
10.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em leipara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação 1í6 da Lei n.o 14.1 33 de20
'10.21.Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

rafo único in.o 14.133 de 2021
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10.22.Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas êm decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no aft. 124,11, d, da Lei no í4.133, de 2021.
10.23.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
Não permitir a utilização de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis ânos, exceto nacondição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í1. Do AcoMPANHAMENTo E DA FrscAlrzAÇÃo
11.1.A entrega dos materiais, objelo deste processo será acompanhada, fiscalizada ê
supervisionada pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de BATURITÉ-Cê.
'1 í.2.4 fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perantê terceiros, por quaisquer irregularidades, e,
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.

12. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS E GARANTIA DE EXECUçÃO (Ad.
92Jll)
12. 1.A atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra dos materiais, objeto do Pregão,
caberá ao Setor competente da Prefeitura Municipal de BATURITE-Ce. '

í2.2.Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo

í3. DAS PENALIDADES
13.lComete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que câusê grave dano à Prefeitura
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento dâ execuçáo ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
S) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013
13.2. Seráo âplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçôes acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução

que não se justificar a imposição de penalidade mais gra
parcial do contrato, sem pre

ve (art. 156. da Lei no

praticadas as

.í33 de 2021
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.í33. de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contra

Governo Municipol de Boturité/CE
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nas alÍneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í56. §5o,
da Lei no 14.1 33. de ry1)
d) M u lta:
1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor daparcela inadimplida, até o timite de 20 (vinte) dias;
2. Compensatória, para as infrações descÍitas nas alíneas ,,e, a,,h" do
subitem 12.1, de2Oo/o do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
"c" do subitem 12 .1 , de 20o/o do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1.1, a multa será de iOo/o
do valor doContrato.
5. Para infraçóes descritas na alínea.d" do subitem 11..,l, a multa será de
5% do valordo Contreto.
6. Para a infração descrita na alÍnea "a" do subitem 11.1, a multa será de
5% do valor doContrato. i

13.3.4 aplicação das sanções previstas nêste Contrato náo exclui, em hipótese algumâ, a
obrigaçáo de reparação integ ral do dano causado ao Contratante íart. 156. s9o, da Lei no
í4.133. de ry!
13.3. 1 .Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com
a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).
13.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1s
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção Ít. 157 da Lei no 33 de 2021
13.3.3.se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art. 1s6.

a Lei no í4.1 de 2021
í 3.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) daas, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
13.3.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contrâtado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
í3.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56. §1o. da Lei no .t4.í33. de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme
normas eorientaÇôes dos órgãos de controle.
13.5.Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.1 2021 ou em outras
leisde licitaçôes e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lê i no 12.846
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art lgg).
13.6.4 personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nestecontrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

Governo Municipol de BotuÍité/CE
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigaloriedade de análise jurídica prévia
art. 160 d ino 14.1L

13.6.0 Contratante deverá, no pÍazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) íArt. 161 . da Lei no 14.133, de

MD.
As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

í4.0- CONSTDERAÇÕES FtNA|S:

14.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos, estes deverão ser
entregues no almoxarifado da Secretaria/PreÍeitura, mediante solicitação da CONTRATANTE,
em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva ordem de
compra/serviços.

BATURITE-CE, 11 de dezembro de 2024

CICERO ANTÔNI SA BEZERRA
ORDENADOR DE DES

DE EDUCAÇÃ
DA SECRETARIA

BATURITE

Gove.no Municipol de Boturité/CE
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MAPA DE cesrÃo DE Rtscos
nQuIsIçÃo DE GÊNERoS ALIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (PNAE) EM CUMPRTMENTO DO ESTABELECTDO PELÁ LEr N" 11.947i2009 ATRAVES DA SECRETARTA DE EDUCACAO DE

BATURITE/CE.

unidade: SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO DE BATURITE.
Responsáveis pela elaboração: Equipe Planejamento e Demandante.
Fase: Planejamento da ContrataÇão - Análise.
Objetivo: ldentificar os possíveis riscos relacionados à contratação do objeto, bem como ações preventivas e de contingência para mitigáJos.
Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-se verificar a classificaÇão na matriz de Probabilidade X lmpacto (Tabela 1),

sendo que os riscos que resultarem em uma classificação Extrema (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção dos que os demais.

Tabela 1-Tabela da ntua o do risco analisado

Matriz de cálculo de Risco, sendo extremo: >15 a 25', Alto: >8 a 12; Médio: >3 a 6; Baixo: >1 a 2.

Descrição dos impactos:
Baixo: Danos que nâo comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Cent.o,
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Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade
Alto e Extremo: Danos ue com rometem a essência do rocesso/servi o, tm dindo-o de s utr seu curso

Governo Municipol de Boturite/CE
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Dano
Responsável

AP
Probabilida

de (P)Risco

Equipe
Demandantes

deRealizar
planejamento
eficiente e
quantificar
adequadament
e o objeto
conforme as
necessidades
de cada órgão,
com base em
levantamentos
de
contrataçôes
anteriores e
documêntos
que lhes dão
suporte.

SECRETARIA
DE
EDUCAÇÃO
DE BATURITÉ.
do Município
de
BATURITÉ/CE.

Revisão de
quantitativos com
base em
levantamentos de
contrataçôes
anteriores, relatórios
de liquidação, nas
movimentaÇÕes dos
almoxarifados e
demais documentos
que lhes dão
suporte. Elaborar
memorial de
cálculos bêm
discriminado, com
informaÇÕes sobre
acréscimos,
supressÕes, de
quantidades e itens.

Alto I

O prejuízo
atendimento
demandas
Secretaria
Município
BATURITÉ/CE

ao
das
da
do
de

Planejamento
deficiente.

Baixa

1-
Acompanhar e
apoiar as
áreas
requisitantes; 2

- Definir
cronograma
preventivo de
trabalho,
pÍevendo
pÍazo amplo
paÍa
realizaÇáo de

1 - Equipe
Técnica de
Planejamento;
2 - Alta
Administração;
3 - Equipe
Técnica de
Planejamento.

1 - Realizar a
elaboração e
publicaÇão de
normativo,
preferencialmente
em manual de
contrataçÕes,
estabelecendo
modelo, criando
obrigatoriedade e
indicando prazos e
responsáveis;
2 - Formaçáo da

Assessoria JurÍdica,
Controladoria Geral do
Município, Alta
Administragáo e Equipe
Técnica de
Planejamento.

rt)'h"r'ti

Médio o

Demora na
disponibilizaçáo da
solução para -as
Secretarias do
Município de
BATU RITÉ/CE;
não cumprimento
dos prazos
acordados para a
conclusáo dos
processos; e
atrasos na entrega
dos serviços a

Atraso ou
demora na

conclusão dos
processos

administrativo e
jurídico de

contratação.

Média

\

Responsável ACclassificaç I

ao(exl)l
Ação

Preventiva
(AP)

,,. Ação 66:.':
Gontingêncía.{AC)

lmpacl
o (l)
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análises,
levando em
consideraÉo
datas
estabelecidas
no PCA; 3 -
Encaminhar
autos paÍa
análise juridica
respeitando os
prazos
programados
para análise e
para a
contrataeão.

equrpe paÍa
Íealizaçâo de
capacitaçÕes
continuâdas por
meio de cursos,
seminários e
palestras ligadas ao
tema.

sociedade

Equipe de
Demandantes

Ter posse de
documentos que
poderão dar suporte,
tais como mapas de
licitação, contratos,
aditivos, dispensas,
atas de registro de
preços e quando for
o caso, relatórlo dê
liquidaçáo para a
realização do
levantamento das
demandas futuras;
utilizar de dados dê
Gestáo e
Fiscalizaçáo de
Contratos; criar
checklist paÍa
verificação de
atendimento dos
requisitos iniciais
necessários para a

Equipe
Demandantes

de

,t

Contratação que
não atenda a uma
necessidade real
da organização;
desperdÍcio de
recursos públicos;
retrabalho.

Comunicar, de
maneira oficial
e
documentada,
a necessidade,
portanto,
apresentar o
Documento de
Formalização
de Demanda
(DFD) muito
bem
discriminado,
em obediência
aum
planejamento
eficiente, com
base nos anos
anteriores.

Ausência de
levantamento e
de formalizaÇão

da demanda
que origina a
contratação.

Alto I

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Poldcio Entre Rios, Centro,
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abertura de uma
demanda na
unidade;
atender ao
procedimênto de
oficialização da
demanda, de forma
a controlar prazos e
responsáveis pelo
processo.

1 - Controladorla Geral
do Município;
2 - Comissão de
Planejamento e/ou
Requisitantes Técnicos.

I

Fragilidade no
Estudo Técnico
Preliminar que
poderá levar a
constituiÇáo de
uma soluÇão
deficiente; atraso
na elaboração da
contrataÇáo;
soluÇão nâo
atender aos
objetos.

I - Realizar
Estudo
Técnico
Preliminar
detalhadoi
2 - Garantir a
participaçâo
dos
integrantes
requisitantes e
equipe técnica
no processo
de
contratação.

1-
Demandantes
auxiliados pela
Equipe Técnica
de
Planejamento;
2 - Alta
Administração.

í - Manualizar (criar
normas ou
instruçôes
normativas ou ritos)
o processo de
oficialização da
demanda,
estabelecendo
prazos e
responsávêis para o
início e término do
pÍocesso;
2 - Apoio temporário
de servidores
capacitados que
conhecem o
processo.

Falta de clareza
quanto às

demandas a
serem

desenvolvidas.

Baixa Alto

Elaborar
adequadament
e o termo de
referência
conforme as
características
do objeto
contratado
atendendo as
normas

1-
Demandantes
auxiliados pela
Comissão dê
Planejamento
da contrataÇão,
2 - Equipe
Técnica.

'l - Elaborar Minutas
padronizadas de
termos de
referência,
atendendo as
normas legais bem
como as
necessidades dos
órgáos envolvidos;
2 - (FormaÇão da

1 - Controladoria Geral
do MunicÍpio e
Assessoria Jurídica;
2 - Alta Administraçáo.Elaboraçâo do

Termo de
Referência

inadequado.

Baixa Alto I

Utilizaçáo, poÍ
parte da
contratada, de
sêrviÇos/aquisiÇÕe
s de baixa
qualidade ou em
condiÇôes de
exêcuÇâo que não
atendam às reais
necessidades das

\
GoveÍno Municipol de Boturité/CE
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vigentes e
solicitar a
revisâo deste,
pelo setor
competente.

Secretarias
comprometendo
assim o
andamento dos
serviços ofertados
pelos mesmos.

equipe) Possibilitar
a ,ealizaçáo dê
cursos, seminários e
palestres ligadas ao
temâ.

Contrataçáo
com preÇo

acima da média
do mercado.

Baixa 4

PrejuÍzo ao erário.
Risco de anulaçáo
do processo.
Atraso na entrega
dos serviços a
sociedade.

Realizar ampla
pesquisa de
preço
obedecendo a
orientação
normativa
especÍfica para
tal fim, em
fontes
confiáveis.

Setor
Compras

de 1 - Não adjudicaçâo
do certame:
2 - Anulaçáo do
processo;
3 - Convocar a
contratada para
renegociaçâo e
posterior supressão
do valor da
contrataçáoi
4 - lnstruir Setor de
Compras na
obtençâo do
oíçemento básico
conforme norma
municipal, lnstruÇâo
Normativa 6512021-
SEGES e Artigo 23
da lei 14.13312021.

1 - Autoridade
Competente;
2 - Autoridade
Competente;
3 - Fical de Contrato,
Gestor de Contrato e
Autoridade
Compêtente;
4 - Comissáo de
Plane.lamento e Setor
de Compras.

Licitagâo
Deserta ou

Fracassada
Baixa Alto I

Realização de
novo processo
licitatório, adiando
assim o processo
de contrataÉo
podendo
desobedecer o
cronograma/calend
ário do PCA.

'l - Realizar
ampla
divulgação do
certame;
2 - Apresentar
o objeto bem
descrito, sem
excessos, nem
restriçÕes que
dificultem a
participação;
3 - Apresentar

1 - Setor de
Licitaçôes;
2-
Demandantes
auxiliado por
Comissâo de
Planejamento
e/ou equipe
técnica;
3 - Setor de
Compras.

^,/t

1 - Realizar ampla
divulgaçáo do
certame;
2 - Elaborar
cláusulas não
restritivas de
habilitação, emissão
de proposta, entÍega
e execução
contratual.

1 - Setor de LicitaçÕes;
2 - Demandantes
auxiliados pela
Comissão de
Planelamento, Equipe
Técnica e Autoridade
Competente.

GoveÍno Municipol de BotuÍité/CE
Proço do MotÍiz, S/N, Poldcio EntÍe Rios, Centl-o,
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preços de
mercado bem
coletados
como
parâmetro de
contrataÇáo.

'l - Agente de
Contrataçáo;
2 - Agente de
ContrataÇáo.

Acelerar o processo
de sanÇâo ao
licitante que não
cumpriu suas
obrigaçóes.

Autoridade Competente
e Comissáo
Processante.

I

Atraso no início da
execuÇáo do
Serviçoi

1 - Deflagrar o
Processo com
antecipação
mínima de
modo a ter
prazos de
convocação de
remanescente
S SEM
comprometer o
planejamento
e os serviços
públicos;
2 - Garantir a
agilidade e
habilidade na
negociação
dos
remanêscente
S.

Contratada náo
comparecer

para assinar o
Contrato.

Alto

1 - Encaminhar
notificaçÕes
tempestivas à
contratada;
2 - Acelerar o
processo de sanÇão
ao licitante que não
cumpriu suas
obrigaçÕes.

1 - Autoridade
Competente e Gestor
de Contratos e Fical de
Contratos;
2 - Autoridade
Competente e
Comissáo Processante.

\

I - Atraso na
Contrataçâo do
objeto,
comprometendo a
entrega dos
serviços a
sociedade;
2 - Divergir do
cronograma do
PCA.

1- Elaborar
termo de
refeÍência e
contrato com
informações
bem
discriminadas
a respeito do
objeto a ser
adquirido,
contendo

1-
Demandantes
e Comissão de
Planejamento;
2 - Agente de
Contratação e
Autoridade
Competente.

Média Alto 12

Contratada náo
consegue

cumprir com os
termos

firmedos.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do MotÍiz, S/N, Poldcio Entre Rios, CentÍo,
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informaçÕes a
Íespeito dos
prazos,
responsabilida
des e
penalidades
êm caso de
descumprimen
to.
2 - Garantir
agilidade e
habilidade na
negociaçâo
dos
Íemanescente
s.

Secretário junto ao
SetoÍ de Contabilidade.

Averiguar
antes da
criaÇão do
termo de
referência a
disponibilidade
orçamentaria
para a
aquisiçáo do
objeto da
contratação.

Secretário
junto ao Setor
de
Contabilidade.

Reserva
realocaçáo
recursos
orÇamentários
finanôeiros
gestor
orçamento.

ou
de

e
pelo

do
Baixo Alto

Não realizaçáo das
atividades que
dependem dos
materiais, ob.ieto
desta
contrataçâo/aquistç
ão, com o
consequente não
prestação dos
serviÇos
pretendidos pelo
órgão contratante

Falta de
recursos

orçamentários
para aquisição
dos materiais,
objeto desta
contratação.

Acelerar o processo
de sanção ao
licitante que não
cumpriu suas
obrigações.

Fiscal dê contratos,
Gesto[ de Contratos,
Autoridade Competente
e Comissáo
Processante.

h\

A empresa pode
náo conseguir
cumprir com o
serviço contratado,
resultando em
atrasos, qualidade
inferior ou até
mesmo no não
cumprimento do

Cobrar no
momento da
licitaÇão os
documentos
referentes à
qualificaçâo
econômica que
mostre
sanidade

Agente de
Contralaçâo e
Autoridade
Competente.

Baixa Alto I

Contrataçâo de
empresa sem

aporte
financeiro

suficiente para
prestaçáo dos

serviços

GoveÍno Municipol de BotuÍité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio EntÍe Rios, CentÍo,

cEP: 62,760-000 - cNP., no 07.387.343/0001-08
!

)



) u Bar,rrtté )
Gor.t.o tauhtc'oêl

o f lrÍuio Ê a60Rr

acordo financeira para
a execuÉo do
contrato.

Atraso na
entrega do

material
Média 12

Não realização das
atividades que
dependem dos
materiais, objeto
desta
contratagão/aquisiÇ
ão, com o
consequente não
prestaÇão dos
serviços
pretendidos pelo
órgão contratante

1-
Acompanhar a
execução do
contrato e os
prazos para
execuçâo do
mesmo.
2-
Estabelecer
pÍazo Íazoável
de entrega dos
itens

1 - Fiscal e
Gestor do
contrato.
Z-
Demandantes
e Ordenadores
de despesas

Acelerar o processo
de sançáo ao
licitante que nâo
cumpriu suas
obrigaçôes.

Fiscal de contratos,
Gestor de Contratos,
Autoridade Competente
e Comissão
Processante.

Meterial de
qualidade baixa
ou defeituoso

Baixa Alto 8

1 - Contratação
que náo atenda a
uma necessidade
real da
organização;
desperdlcio de
recursos públicos;
retrabalho.
2 - Paralisaçâo de
serviços.

1 - Apresentar
o objeto bem
descrito. de
maneira
robusta mas
sem excessos,
nem restriçÕes
que dificultem
a participação
2-
Conferência
dos
equipamentos
recebidos pela
área fim.

1-
Demandantes
e Ordenadores
de despesas
2 - Fiscal do
contrato, Tl e
almoxarife.

Estabelecer de
maneira clara no
Termo de
Referência, prazos e
condiÇóes de
substituição ou
reposiÉo dos
aparelhos que
compõem o objeto
dessa contratação.

Demandantes
auxiliados pela
Comissão de
Planejamento, Equipe
Técnica e Autoridade
Competente

GoveÍno Muoicipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001-08
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Pedidos de
revisão dos

preÇos/reequilib
rio econômico-
financeiro do

contrato sem a
devida

comprovaçâo

Médio Alto 12

1 - Risco de
conceder de
maneira indevida,
ou seja, sem a
devida
comprovaçâo de
majoração
mercadológica
2 - Parclizaçáo no
fornecimento, logo
Atraso ne
aquisiçáo/serviço
do objeto,
comprometendo a
entrega dos
materiais;

1 - Prever
cláusula de
edilícias de
reequilíbrio
econômico-
financeiro
estabelecer os
requisitos paÍa
requerimento.
2 - Responder
em pÍazo
máximo de 30
(trinta) dias

Ordenador e
Setor de
licitação.

Verificar viabilidade
mediante análise
acurada dê
majoragão
mercadológica,
acostando notas
fiscais de compras;
e se Íor o caso,
recorte de
publicaçÕes e
reportagens e/ou
pesquisas de
preços.

Fiscal e Gestor de
Contratos; Ordenadores
de Despesas

BATURITE-CE, í1 DE DEZEMBRODE2024

CICERO AN IO SOUSA BEZERRA
ECRETARIA DE EDUcAÇÃo DE BATURITE
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GoveÍno Municipol de Boturité/CE
Proço do MotÍiz, S/N, fuldcio Entre Rios, Ceotro,
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ANEXO II
MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio EntÍe Rios, Centro,

PRoJETo DE vENDA oe oÊruenosntruenrÍcrosóm
PARA ALIMENTAçÃo EScoLAR/PNAE

TDENTTFtCAçÂO DA pROPOSTA DE.ATENDTMENTO AO EDTTAUCHAMAMENTO
PUBLICO N"

I .IDENTIFIGA çÃo Dos ronNeceooneS
GRUPO FORMAL

1 . Nomê do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CÊP

8. No DAP Jurídica 9. Banco 10.
Corrente

Agência 1 1 . Conta No da
Conta

12. No de
Associados

13. No de Associados de acordo com a
Lei no 11.326/2006

14. No de Associados com
DAP Física

15. Nome do representante
legal

16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endere ço 19. Município/ UF
II .IDENTIFICA O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

2. CNPJ 3. Municipio/UF

4. EndereÇo 5. DDD/Fone

6. Nome do representantê e e-mail 7. CPF
III - RELA O DE PRODUTOS

í . Produto 2. Unidade ?

Quantidade
4. Preço de Aquisição* 5.

Cronograma
de

Entrega dos
Produtos

4.1 . Unitário 4.2. Íolal

OBS: * Preço publicado no Edital n xxxr/2O_ (o mesmo que consta na chamada
pública).
Declaro estar de acordo com as condiçóe s estabelecidas neste projeto e que as
informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados.
Declaro que será realizado controle para o atendimento do limite individual de venda dos
cooperados/associados.

Assinatura do Representante
do Grupo Forma

Fone/E-mail:

cEP.62.76 - CNPJ no 07.387.343/0001-08

1 . Nome da Entidade

I

I

I

I

I

I

Local e Data
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ANEXO II.I
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

'19. Municí io/UF

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001-08

),!

PROJETO DE VENOA DE G CIOS DA AGRICULTURA FAMILÍARNEROS ALIMENT
PARA ALIMENTA Ão escourupnne

roeNrrrrcaçÃo oÀ PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMAMENTO
púettco No

r- roetlrrrrêÀeÃ O DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

I . Nome do Proponente 2, CPF
3. Endereço 4. Município/UF
5. E-mail 7. CEP
8. No DAP Jurídica 9. Banco í 0. Agência

Corrente
í 1 . Conta No da

Conta
12. No de

Assocíados
13. No de Associados de acordo com a

Lei no 1 1.326/2006
14. No de Associados com

DAP Física
15. Nome do representante

legal
16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço
II- IDENTIFICA O DA ENÍIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEiMEC

'l . Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF
4. EndereÇo 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELA O DE PRODUTOS
2. Unidade J,

Quantidade
4. Preço de Aquisição*

4.1 . Unitário 4.2. Íolal

5.
Cronograma

de
Entrega dos

produtos

OBS: " Preço publicado no Edital n xxxx/2O_ (o mesmo que consta na chamada
ública

aro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as
informaçóes acima conferem com as condições de fornecimento.
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

Decl

Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Forma

Fone/E-mail

Govêtho ,ruâi.iotl

tl

1 . Produto

I

I

I

6. DDD/Fone
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.,ÍANEXO il.il
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

GoveÍno Municipol de Botuíité/CE
Proço do Motriz, S/N, pold.io Entre Rios, CentÍo,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387,343/0001-08

PROJETO DE VENDA DE G CIOS DA AGRICULTURA FAMILIARNEROS ALIMENT
PARA ALIMENTA AO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMAMENTO
PUBLICA NO

I - rDENT|FrcAçÃo Dos FoRNEcEDoRES
FORNECEDOR INDIVIDUAL

í . Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. No DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail(quando houver)

12. No de
Associados

13. No de Associados de acordo com a
Lei no 11.326/2006

14, No de Associados com
DAP Física

9. Banco 10. No da Agência í 1. No da Conta Corrente
II - RELAÇÃO DE PRODUTOS

I . Produto 2. Unidade J.
Quantidade

4. Preço de Aquisiçáo.

4.1 . Unitário 4.2.Iotal

5.
Cronograma

de
Entrega dos

produtos

BS: * Preço publicado no Edital n xxxx/20_ (o mesmo que consta na chamada

O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

o
ú blica

il - toENTtFtcA

Nome CNPJ Município

Enderego Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as
informaçôes acima conÍerem com as condições de fornecimento.

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no proieto de venda.

Assinatura do Fornecedor
lndividual CPF:

Cote.iô t ent.,p.t

x

I

I

I
Local e Data:



t* Baj'rr@
Cotetnô Muôi.ipal

i-LS .' : :),

Avrso DE LrcrrAÇÃo
CREDENCIAMENTO NO OO5/2024

A Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Baturité /CE, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, que
estará reâlizando CREDENCIAMENTO para o seguinte obj_eto: CHAMAMENTO
PUBLICO, para CHAMAMeNTO pÚeUCO para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
eLtuerutÍctos DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADoS Ao pRocRAMA
NACIONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) EM CUMPRTMENTO DO
ESTABELECIDO PELA LEI No 11.94712009 arnlvÉs DA SECRETARIA DE
EDUcAcAo oe eerunttúcE, coNFoRME TERMo oe RereRÊHcrA - ANExo 1. os
DocuMENTos oeveRÃo sER ENTREGUeS arÉ Às ron oo DtA 17 DE JANEIRo DE
2025, NA SEDE DA Licitação, localizada à TRAVESSA GICERO SEGUNDO DA COSTA,
s/N., BAIRRO CENTRO, eM AArURttÉ-GE, no horário de O8h às í2h.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, tulócio Entre Rios, Centro,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07,387.343/0001-08
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